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Lei Municipal nº 3.584, 20 de Abril de 2016.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$160.000,00 (CENTO E SESSENTA MIL REAIS), ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 2º DA LEI N. 3.578 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município no valor de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais), objetivando a cobertura de despesas relativas ao Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei Nº 4.320/64..

Art. 2º Os créditos adicionais especiais ora autorizados serão abertos com as especificações e códigos seguintes: 

	CÓDIGO
	ELEMENTO
	FONTE
	DESCRIÇÃO DA DESPESA
	VALOR R$

	02.14.01.13.392.0024.4.213
	44.90.51.00
	1.00.00
	Manut.  do Fundo Munic. de Proteção do Patrimônio Cultural
	160.000.00

	Total
	160.000,00


Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alterações necessárias para compatibilização da presente Lei ao PPA e à LDO, nos termos do art. 16, § 1º, incisos I e II da Lei Complementar nº. 101/00.

Art. 3º Para fazer face às despesas do artigo 1º, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação, por decreto, conforme disposto no inciso III do §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária: 

	CÓDIGO
	ELEMENTO
	FONTE
	DESCRIÇÃO DA DESPESA
	VALOR R$

	02.14.01.13.392.0024.4.213
	33.90.39.00
	100
	Manut. do Fundo Munic. Patrimônio Cultural
	100.000,00

	02.03.01.04.123.0027.4.027
	31.90.91.00
	100
	Manut. do Fundo Munic. Patrimônio Cultural
	60.000,00

	Total
	160.000,00


Art. 4º.  O caput do art. 2º da Lei Municipal nº 3.578, 23 de março de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Ficam criadas no Orçamento Geral do Município as Unidades 14 - Fundo Municipal de Patrimônio Cultural e 15 - Fundo Municipal de Cultura, com a natureza de despesa e atividade abaixo relacionadas, incorporando-as e o seu respectivo valor nas seguintes dotações orçamentárias:” NR. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Manhuaçu, 20 de Abril de 2016.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
